
Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N2  40/2023, DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ANTECIPAR O PAGAMENTO DO PISO DA ENFERMAGEM". 

O presente projeto de lei tem como escopo promover o pagamento do 

piso da enfermagem previsto na Lei Federal n. 14.434, de 4 de agosto de 2022, 

anteriormente ao repasse a ser feito pelo Governo Federal. 

O Tesouro Municipal será a fonte de custeio da despesa ocasionada em 

razão desta antecipação, a ser recomposto pelo repasse garantido pela Lei Federal n. 

14.581, de 11 de maio de 2023. 

Ante o exposto, a Comissão manifesta-se favorável pela aprovação do 

projeto. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 25 de julho de 2023. 

DANIEL RODRIGUES DE FARIAS 

Vereador Relator 

De acordo: 

JOSÉ ROBERTO BATISTA 

Vereador 

LUCAS 	BRIEL  RIBEIRO 
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